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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.39.00.011121-5/PA

Processo na Origem: 110926620084013900

	RELATOR
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

	EMBARGANTE
	:
	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

	ADVOGADOS
	:
	RICARDO TAVARES BARAVIERA E OUTROS(AS) 

	EMBARGANTE
	:
	CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI/12ª REGIÃO

	ADVOGADOS
	:
	JOSE ROCHA DA COSTA JUNIOR E OUTRO(A)

	EMBARGADO
	:
	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE 


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/ CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. DESPROVIMENTO.

I – Inexistindo, no acórdão embargado, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, afiguram-se improcedentes os embargos declaratórios, mormente quando a pretensão recursal possui natureza eminentemente infringente do julgado, como no caso, a desafiar a interposição de recurso próprio. 

II – Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI/12ª REGIÃO e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Em 10/06/2015.
Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator
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